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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2026


1. BASE LEGAL
a) Lei nº 14.133/2021, art. 75: inciso II
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras (Vide Decreto n°10.922, de 2021) (vigência).

2. OBJETO 
2.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de sondagem de solo que será executado 04 furos na Rua Candido Teston e 04 furos Rua Dez de Novembro os mesmos localizados no município de Xaxim/SC. 
	Item
	Descrição
	Quant
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	SERVIÇO DE SONDAGEM GEOLÓGICA (SPT); 08 FUROS DE SONDAGEM SPT ATÉ IMPENETRÁVEL (5 metros)
	1 UN
	R$ 5.800,00
	R$ 5.800,00



2.2 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sondagem de solo, com a execução de 04 (quatro) furos na Rua Cândido Teston e 04 (quatro) furos na Rua Dez de Novembro, ambas localizadas no Município de Xaxim/SC, justifica-se pela necessidade de obtenção de informações técnicas precisas acerca das características geotécnicas do subsolo das áreas em questão.

2.3 Os dados resultantes da sondagem de solo são indispensáveis para subsidiar a elaboração de projetos de engenharia, especialmente no que se refere ao dimensionamento adequado de fundações, verificação da capacidade de suporte do solo e identificação de possíveis interferências ou restrições geológicas que possam comprometer a segurança, a durabilidade e a viabilidade técnica das obras a serem executadas.

2.4 Ressalta-se que a ausência de estudos geotécnicos adequados pode resultar em falhas estruturais, aumento significativo de custos durante a execução da obra, retrabalhos e riscos à segurança dos usuários e do patrimônio público. Dessa forma, a contratação de empresa especializada, devidamente habilitada e com expertise comprovada, assegura a confiabilidade dos resultados, o atendimento às normas técnicas vigentes e a correta interpretação dos dados obtidos.

2.5 Assim, a realização da sondagem de solo nos referidos logradouros é medida essencial e prévia ao planejamento e à execução das intervenções previstas, garantindo a tomada de decisões técnicas embasadas, a economicidade dos recursos públicos e a observância do interesse público.

2 
3 PREÇO 
3.1 Valor total da contratação: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)

4 JUSTIFICATIVA DO PREÇO
4.1 Para a referida contratação foi realizada pesquisa de preço com três fornecedores distintos para garantir a obtenção do melhor valor para Administração Pública: 
a) AS Sondagens: R$ 5.800.00
b) Consensu Soluções Agroambientais Ltda: R$ 7.580,00
c) Fundações e sondagens de solo Altair Godoi de Castilhos Eirelli: 9.000,00.

4.2 A escolha da contratação da prestação de serviço pelo valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) referente à AS Sondagens se justifica pelo fato de ser a proposta com o menor valor entre as opções apresentadas. Optar pelo menor valor garante a eficiência no uso dos recursos públicos, assegurando a realização do serviço dentro da necessidade orçamentária estabelecida, sem comprometer a qualidade do serviço prestado.

4.3 Dessa forma, ao escolher o valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), o município de Xaxim assegura o cumprimento do princípio da economicidade, atendendo à demanda necessária de forma mais vantajosa para a administração pública.

5 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO	
5.1 A escolha do fornecedor AS Sondagens, CNPJ 38.428.709/0001-65, foi baseada em uma análise detalhada das propostas apresentadas. O contratado foi selecionado após oferecer o menor preço entre todas as propostas válidas recebidas, demonstrando assim a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. Além disso, o contratado cumpre com todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica necessários, conforme estabelecido no Aviso de Contratação Direta. 

5.2 A proposta do contratado está em conformidade com os preços praticados no mercado, o que foi verificado por meio de uma pesquisa de preços realizada na fase de planejamento da contratação. Portanto, a escolha do contratado é a mais adequada para atender às necessidades e interesses da Administração Pública, sendo eles.
1. Escolha correta da fundação. A sondagem de solo do tipo SPT fornece informações geotécnicas essenciais sobre as características e a resistência do solo, permitindo aos profissionais responsáveis definir as soluções técnicas mais adequadas para o projeto de drenagem das vias.
2. Prevenção de problemas de desempenho do sistema de drenagem Com dados confiáveis do subsolo, é possível evitar falhas no dimensionamento dos dispositivos de drenagem, como recalques, instabilidades ou erosões, contribuindo para a eficiência e durabilidade do sistema projetado.
3. Segurança e funcionalidade da infraestrutura urbana
As informações obtidas por meio da sondagem permitem o correto planejamento das intervenções de drenagem, garantindo maior segurança aos usuários das vias e melhor funcionamento do sistema ao longo do tempo.
4. Planejamento adequado das intervenções
Com o relatório de sondagem, a equipe técnica consegue prever interferências no subsolo e adequar o projeto de drenagem às condições reais do terreno, reduzindo riscos técnicos e a necessidade de ajustes futuros.

5.3 A Administração Pública almeja, com a contratação da empresa AS Sondagens, por R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), visa garantir que a obra seja realizada de maneira correta, garantindo a segurança dos futuros usuários. Além disso, busca-se a utilização eficiente dos recursos públicos, atendendo à demanda de forma ágil e sem a necessidade de processo licitatório, dado o baixo valor envolvido.

6. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR:
Fornecedor: AS Sondagens
CNPJ: 38.428.709/0001-65.
	
7. DESPACHO 		
7.1 Referente à realização da despesa, independente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 2021 e alterações posteriores, conforme dotação orçamentaria:

77 - .3.3.90 - Manut. Dos Serviços Urbanos
1.500.0000.000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Município de Xaxim, 02 de fevereiro de 2026.
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Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal 


	
                                                                                                                 UASG 988387 - Prefeitura Municipal de Xaxim
Processo nº 75/2026 – Dispensa nº 26/2026


image1.png




